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1. INTROOUÇÃO 

Essa mlnj-cartilha sobre Terceiro Setor e as OSCIPs traz, no início, uma 
conceituação básica sobre esses temas e o contexto em que se apresentam. 
Em seguida, busca também explicar conceitos bastante presentes no universo 
do terce<o setor, como "Iucro", "finalidade lucratIva" e remuneração. 

Feitas as explicações conce;tua~$, parte-se para as informações práticas 
e funcionais sobre constituiçi;'ío de uma associação, elaboração do estatuto e 
formação do quadro de dirigentes. A partir dessas noções, foram expostos os 
procedim,entos específicos para a regular:zação de uma OSCIP. 

AO se cO'1hecer todas essas informações l ê lmpcrtante esclarecer e 
explicar maís detalhadamente o denominado "Termo de Parcerja" criado pela 
lei das OSCIPs. Finalmente, mais alguns conceitos são explicados para que se 
entenda o funcionamentc e poss,::.i;(dades trazidas pela OSCIP, corro 
"ir1u"',:dade trioutárla", "isenção de jmposto de renda", "remuneração de 
d:rígentes" e "fjnandarnento"', 

Por fim, há algumas dicas sobre sites e possibilidades de atualização de 
conhecime:-.to a ce,-ca do terceírc setor e ~ma breve conclusão sobre a 
;)osslbflidade de c;"iação C:€ Ur1a OSCIP. 

2, Q QUE É TFRÇEIRQ SETOR 

Para entendermos o que é o Terceiro Setor devemos localizar 
anteriormente quais são o Primeiro Setor e o Segundo Setor. 

Na conceituação tradicio:n,al, o prlrrelro setor é o Estado, represe;:tado 
por entes políticos (Prefeituras Munlcipais, Governos dos Estados e Presidência 
da RepÚblica), a!ém de entidades a estes entes ligados (MinIstérios, 
Secretanas, Autarquias, entre outras). Quer dizer, chamamos de prlr1€iro 
setor:) setor público, que obedece ao se;J caráter. público e exerce ativ:dades 
púb:icas, 

O segundo setor é o Mercado (Empresas), composto por entidades 
privadas que exercem atividad.fd.S.1J11vadas, ou seja, atuam e:n be~efício :):-ópr:o 
e partjc~lar. 

Falando em termos fjnanceiros, o Estado ( setor) aplíca o djnheiro 
público em ações para a sociedade. O Mercado (2° setor) investe o dinheiro 
privado nas suas próp:-ias atividades. 
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o Tercei:o Setor é composto de por organlzaçces privadas sem fins 
lucrativos, cue at~am nas lacunas deixadas pelos setores público e privado, 
~uscando a p"omoção do bem-estar social. Quer dizer, O terceiro setor nãc é 
nem pÚblico nem pnVado t é um espaço l"stltuclonal que abriga entirjades 
pnVadas com fioalfdadR... oúbliÇa. Esta atuação é realizadc por meio da 
produção de bens e prestação de serviços, com o investimento pr:vado na área 
social. 

Isso não signíf;ca ex:mir o çoverno de suas responsabilidadest mas 
reconhecer que a parceria COr:1 a SOCiedade permite a rormação de uma 
sociedade melhor. Portanto, o Terceiro Se:ot" não é, c não pode ser, substituto 
da função do Estaco. A idéia é .g!? compiementacão e au:-;:í!io na resolução de 
proDi5!ma ~..$ociais. 

Para compa;-ar com os termos financeiros anteriormente explicados, no 
caso do Terceiro Setor utiliza-se o dinheiro privado em atividades ;:)~:J,ricas. 
Essa tabela vai a:...:dar a compreender ta! divisão: 

2" setor (Merece0) 

.3° setor (Sociedade Civil) Publlco e Privado ;;;) 

Exemplos de organizações do Terceiro Setor são as organizações não 
governamentais (ONGs), as coojcrativas, as associações! fundações, 
institutos, Instituições filantrópicas, entidades ce assistência social ef hoje em 
dla, taPlbém as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(QSCIPs). Todas são entidades de interesse social l e apresentam, como 
característica em comum, a ausê~cia de !ljero e O atend:'T1ento de fins públicos 
e sociais, 

Ou seja, existem diversas formas de entldades do Terce;;-o Seta .. , Aqui 
será apresentada uma opção: as OSCIPs, par ser mais adequada às atividades 
realizadas pe:c grupo. 

~, O QUE É OSCle 

A lei que regula as OSCIPs é a 9.790 de 23 março de 1999, Esta lei traz 
a posslbilidade das pessoas jurídicas (grupos de pessoas ou profissionais) de 
direito privaco sem fins lucrativos serem qualificadas, pe~o Poder Púb;;co, como 
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Organizações da Sociedace Civil de Interesse Púbifco - OSCIPs e poderem com 
ele re;acionar~se por meio de parceria, desde que 05 seus objetivos SOCiais e as 
norrras estatutárias atendam 05 req:...;;sitos da leI. 

Um grupo recebe a qualificação de OSCIP depois que o estat'..;to da 
Instituição que se pretende forrrar tenha sido redigido (pe~os meonbros deste 
grupo co.'"'juntarr,ente corr a assessoria juríd:ca) e seja analisado e aprovado 
pelo MinistérIo da Justiça, Para tanto é :-:ecessárlo que o estatuto atenda a 
certos pré~requisitos que estão descritos riOS artigos 1, 2, 3 e 4 da lei 9790/99, 
conforrre se verá a seguir, 

Pode-se dizer que as OSCIPs são o reconhecimento oficial e legal mais 
próximo do que modernamente se entende por O;\JG, especlalrrente pOique 
são marcadas po" uma extrema transparência administrativa. Contudo, como 
já fa:amos, ser uma OSCIP é uma opção institucional, não uma obrigação, 

Em geral, o poder público sente-se mUlto à vontade para se re:aclonar 
com esse tipo de instituição, porque divide CO.l1 a sociedade civil o encargo de 
fiscalizar o fluxo de recursos públicos em parce(as, Quer dize~, a OSCIP é ulTa 
organízação da sociedade civil que, no caso de pc"'cer;a G)rn o poder público, 
utilizará também '-ec~rsos públicos :oara suas finalidades, dividindo dessa 
forma o encargo administrativo e de prestação de CQr'ttas, 

Assim, pode-se dizer que OSClPs são ONGs, criadas por iniCiativa 
privada, que Obtêm um cert1fcado en;[tido pelo poder p:':'blico federal ao 
comprovar o cum;Jrimento de certos requisitos, especialmente aqueles 
derivacos de :-:ormas de transparência admiristratlvas. Em contrapartida, 
podem ce:ebrar com o poder púbjico os chamados termos de parceria, que são 
uma alternativa interessa::te aos ccnvênlos para ter maior agB!dade e 
razoabilidade em prestar co;"'tas. 

4. O OUE É LUCRO. FINAUDADE LUCRATIVA E REMUNERACÃQ 

o lucro, em Direlto, é tudo que excede o custo de uma operação, o 
resultad::> positivo de ul1a atividade. Em outras palavras, ;,-,cro é O dinhe;.-o que 
sobra das atividades realizadas pela sociedade, É possível, e até comum, que 
uma entidade selli fins Iw::"ativos ::lbtenha lucro, Vejam as campanhas, por 
exemp:c, nas 4~wís se vendem camisetas} COs, lembranças etc A venda 
reallzada por meio de '!'termediação é atiVidade comercial, e o resulado 
f1i1ar:ceiro positIvo obtido entre o custo de com::>ra e produção e a venda é o 
lucro. Contudc, a flnaqdade lucrativa não deper:de da ex:stencia eventual de 
r~cro, mas de sua dest:;-ação. 

A finalidade lucrativa Ce a finalidade não lucrativa, por conseq~jência) 
depende do destino que se cá ao lucro obtdo nas atlvfdades de entidade. Se 
os sócios têm direito ao lucro, ou seja, o que sobra do dinheiro que e::trou 

4 



através daquele trabalho é dividido entre as pessoas envolvIdas, existe 
finalidade lucrativa. Caso contrário, não existe finalidade lucrativa. 

A caracterização de finalidade lucrativa depende de quem se beneficia do 
lucro. Uma organização que tem o objetivo de alcançar este resultado positivo 
- o lucro - e distribuí-lo entre seus sóclos e dirigentes é uma empresa com fins 
:..,crativos. Para ser uma entidade sem fins lucrat:vos, uma organização ceve 
:,;vestir seu eventual lucro diretametlte em sua missão instit:...:cional, em seu 
obje:o social, a própria razão de sua existência. Portanto, não é que n§c possa 
ent:ar dinheiro a mais como retorno do p~óprlO trabalho, isso quer dize;­
apenas que este dmheiro deve ser reinvestico na própna ação que o está 
gerando. 

Finalidade não lucratlva não se confunde aínda com inexistência de 
atividade econômica. A primeira, como vimos, diz respeito ao destino que se 
dá ao lucro. Assim, ter finalidade não lucrativa não significa que não se pode 
realizar atividade econômica, mas sim, que não distribua seus resultados entre 
seus sócios. 

Logo, deverrlos prestar atenção no estatuto para não confundir 
"fmalidade" ::om "atividace". A finalidade da inst:tuição deve ser descrita como 
a s_a missão, o motivo pelo qua~ ela eXiste. Depois, em artigos separados, 
devem ser descritas as atividades que se pretende efetuar na ONG} de tal 
maneira que não se ::iossa alega'" que a instit:..:ição tem t:nalidade econômica. 

Além diSSO, é importante frlsar que lucro não é remuneração, 
Remuneração é o que recebemos em contrapartida a serviços prestados, não o 
excedente de uma atividade econômica. Todo profissional, para trabalhar tem 
dIreito a receber um saláno Ou uma bonificação pela sua tarefa. 

~,llli!,ECIFICIDADEli PAS OSCIJ!j 

5.1. CONSTITUICÃO. ESTATUTO E DIRIGENTEli PE UMA QRGANIZACÃO 

A OSCIP é uma forma de associação, ou seja, é uma pessoa jurídica 
criada a partir da união de idéias e esforços de pessoas em torno de um 
propósito que não tenha fina!1dade lucrativa. 

Para criar uma associação, é necessário reunir em assembléia pessoas 
malores de 18 anos que tenham o propósito de associar-se oara determinada 
finalidade não luc:-ativa. Essa assemb:éia não tem ex!gêncías formais para ter 
Imero, podendo ser realizada em q~alque: lugar, e não necessita de 
convocação escrita ou pela lmpre"'sa. É uma slmp:es reunião cas pessoas 
interessadas Em "'esolver um mesmo ::ipo de problema, 
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Reunidos os convidados, algumas regras são impostas e a partir disso 
alguns passos devem ser seguidos conforme 05 critérlcs legaisl 

, A Assemtú~ia 
discutirá a cerca do objetivo e dos propósitos da assocíaç2c, e aprovará o seu 
estatuto, que deverá ser simples e claro, conforme previsões legais" Alem 
disso, o es:atuto precisa conter desde esse mome"'to os requisitos necessárIos 
para a qualificação de OSCIP, como se verá adiante. 

Recomenda-se que os objetivos descritos no Estatuto sejam amplos, 
para dar maior liberdade de atuação à associação. Isso quer dizer que o mais 
Indicado é, ao invés de descrever minuciosamente os objetivos e formas de 
atuação da organização, detalhando as ações específicas, que se faça uma 
descrição ampla das atividades e objetos a serem trabalh,ôdos. Isto é 
Importante para dar margem de crescimer:to e :eferm-.;Iação da idéia inicia: em 
função da experiência. 

A par::ir da ap"'ovação do estatutc, haverá e:eição dos integrantes do 
corpe diretivc da entfdade para cu:nprir o primeiro :nandalo . Por fiM, deve ser 
lavrada a "a::a de assemb:éla de ccnstitu:ção", também com requlsi:os 
especificos"" . 

A exísténcia jurídica da associação terá inkio somente quando o grupo 
tlver em mãos o registro dos atos constitutivos no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas da COMarca da sede da entidade, procedimento que em geral 
demora cerca de UMa semana. Deverá ser fe:to um requerimento~ para o 
registro, assInado por pessoa competente da associação (qver dizer! eleita 
entre os memb:-os d!) grupo para esse :"im), segumdo as exigências legais e do 
Cartório. 

Obtido o registr:JV1 
, deve:á ser providenciada a inscr:ção no CNP] (antigo 

CGC) e na PrefeiL:-a! be:n como nos demais órgâ:Js de contro;e (.'-:0 caso de 
vocês, a Secretar:a de Educação). 

5.2, REGULAMENTACÃO E PROCEDIMENTO ESPECÍFICOS PARA OSCIPs 

Para uma asscciaçã:1 seM :,,;-,.,s lucrativos se qualificar como OSCIP ela 
deve: 

::... Não ter fins lucrativos: 

Como vimos, isso significa que a organização não pode distribuir os 
lucros entre os seus sócios ou associadosf conselheiros, diretoresf empregados 
ou doadores. Ou seja, todo o dinheiro que sobrar das atividades realizadas 
deve ser reInvestido na própria organ,zação (por exemp:o, em equipamentos, 
sa:õ; ma:eriais ou novos profissionais). Isso não quer dIzer qLe não pode haver 
remuneração, como discutiremos mais adiante. 
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2. Não te(..uma das formas dr;;..Qessoas iurídicas listadas pelq..f.fj;j: 

Pessoa Jurfdica é como se chama uma entidade, Quer dizer, é um 
conceíto que dá personalidade a uma empresa ou a uma organizaçao, por 
exemplo. E diferente de Pessoa fislca, que sao as pessoas como pessoas. 

Exlstem diversas formas de pessoas juridicasj e algumas delas :;ão 
podem obter a qualificação de OSCIP, No entanto essa restrIção é aplicada 
somente àque!as e5~ecifTcadas ~a ;ei sociedades comerciais; sfndfcatos~ 
associações de classe ou de representação de categoria profissional; 
instituições rerigiosas; organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 
fundações; entidades de beneficio mútuo destinadas a proporcionar bens ou 
serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; entidades e empresas 
que comercializam planos de saúde e assemelhados; instituições hospitalares 
privadas não gratuitas e suas mantenedoras; escoias privadas dedicadas ao 
ensino forma! não gratuito e suas mantenedoras; Organizações Sociais; 
cooperativas; fundações públicas; fundações, soóedades civis ou assoóações 
de direito privado criadas por órgão público ou por fundações púb};cas; 
organizações creditícias que t"enham quaisquer tipo de vinculação com o 
sistema financeiro nacional, 

3, Ter obietivo$ sociais que atendam a pelo 17}.f~nO$ uma das finalidade;? 
di?f2Qstas na lei: 

t>. lei das OSCIPs determina que só será possível obter essa qualificação 
se a organização tiver ent:--e seus objetivos SOCIais uma das finalidades nela 
previstas ­

1. promoção da ass:stêncla social; 
lI. promoção da cUltura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico; 
IIL 	 promoção gratuita da educação, observando-se a fo:ma 

complementar de pa:ticipação Gas orga""izações de que trata esta 
Lei; 

IV, 	 promoção gratuIta da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei; 

V. p~omoção da segu;ança alimentar e nutriclonal,: 
VI, 	 defesa, preservação e co~servação do meio amb~€nte e ;Jromoção 

do desenvolvImento sustentável; 
VII. promoção do voluntariado; 

VIII. 	 promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 
pobreza; 

IX. 	 experimef':::ação, não !ucrat"va, de novOs Ilodelos sócio· 
produtivoS e de sistemas al::ernativos de prod:..:ção, comércIo, 
emprego e crédito; 
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X, promoção de dlre1tos estabe:ecídos, construção de novos direitos 
e assessoria jurídjca gratuita de Interesse suplementar; 

XL promoção da ét:ca, da paz, da cídadanla, dos direitos !iUr1an05; 
da derlocracia e de o ..:ros valores un:versa:s; 

XII. estucos e pesquisas! desenvolvimento de tecnologias alter-at'vas, 
produção e d!v~)!gação de informações e co~hec:r1entos técn:cos e 
científicos que dlgarr respeito às aevidades mencionadas neste 
arti90, 

4. Expressar em seu estatuto todas as detf$.[[J]l[lacões legais: 

Este iterr se refere a requisItos específicos e Jurídicos sobre o que deve 
conter o estatuto da organização, Estatuto ê um documento que contém 
diversas especificações sobre ,a organização. Corr o estatuto a organização f:ca 
reç .. larizada Jur;dicarrente, E necessário o auxf:fo de _~ advogado para a 
~ecação e registro de um Estatuto. 

Dentre os requisitos, e5:-A a necessidade de obediência a princípios 
referentes às assoClaçôes, adoção de prátIcas de gestão administrativa" 
formação de um Conse~hQ Fiscal, destinação do patr;~ônjo no caso de extinção 
da organização, possíbHldade de remuneração de dirigentes e obediência às 
normas de prestação de contas"!!, 

5. dPresentar ::ópía autenticada dos documentos e.xiqiflQ?':: 

Assim como no :::em anterior, aqu: a referência é basicame;::e ~urídica. 
Para c;:.;e se consiga a quaHficação como OSCIP! a orga~;zação de enviar ao 
Ministério da Justiça ~órgão do Governo Federal que irá avaliar o requerimento) 
cópias de alguns cocumentos: Estatuto registrado em Cartório; ata de eleição 
de sua atual diretoria; balanço patrimonial e demonstraç§o do resultado do 
último exercício; declaração de isenção do imposto de renda; cartão de 
ínscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ~ CNP] (antigo CGC). Tais 
documentos poderão organizados com o auxílio de um advogado e um 
contador. 

6, Expressar em seu estatutc uma das duas ooÇQ.f2$.....P..Qssíveis: não 
remune~a os cirlgen::es, 5cb nen~uma forma; ou remunera os dirigentes que 
efetiv2.:-nente atua;;l na gestão execurva da entldad.e ou lhe prestam serv:ços 
espe6ficos, de acordo com os valores praticadOs no mercado da região onde 
atua. Acredito que a opção do grupo de professores deva ser pela 
remuneração, como vj~os anteriormente. 

7. Enviar o oedido de qualificação para o Mjoisté[lQ da Justiça. Rece::;.ido 
o pedidol o MJ tem trinta dias para aprová-lO ou não, e mais quinze dias para 
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pubijc2r sua decisãc (peiO deferimento ou não) no Diário Oficial ca União, 
mediante despacho do Secre!:.3""io Nacional de Justiça. 

No caso de índeferI:t'Iento da qualificação, o Ministério da Justiça eriVla 
para as e:ltldades um parecer ident/icando as exigênc:as que não foram 
cumpridas. Após faTer as alterações necessarias, de acordo com o parecer 
e:;viado pelo Ministério/ a e~:idade pode apresentar novamente a solicitação 
de qualifIcação como OSCIP a qualquer tempo. 

S.3 TERMO DE PARCERIA 

A lei 9.790/99 divIde-se em doís temas: a criação do títUlO de OSCIP e a 
criação do Termo de Parceria. O Termo de Parceria é uma metodologia nova de 
relacionamet't:o er::::re o poder públiCO € a sociedade civil, criada pela lei das 
OSCIPs. 

A intenção da criação do termo de parceria é trazer uma adequação 
;;>strumenta! que permita um relacionamento transpare:"te e mais razoáve: 
entre o terceiro setor e o setor público, Isso sign'lca ;..;:n relacioname~to 

baseado mais em resultados e eficácia co que em forma!ldaces, mas Sem 
desconsiderar as regras impostes pelo poder público. 

0:cste sentido a LeI 9.790/99 criou o Terno de Parceria para ser um 
veicu)o iegítlmo e adequado ao repasse de verbas pJbHcas para entidades de 
direito privac'o, 

Termos de Parceria/ a rigor do texto da le1, poderr: se;- celebrados em 
períodos de nais de ~n ano! maio"es do que o exercício fiscal e até do que o 
períodc de troca de governos. 

O Termo de Parceria exige uma prestação de contas que prlv'legie os 
resultados efetivamente obtidos! de forma ~nenos burocratizada, possibiHta:ldo 
O concurso de pro~etos com a escolha da entidade mais capaz. 

o Decreto 3.100/99 trouxe como novldade a possibilidade de urna 
mesrra entidade ter mais de um Termo de Parceria em v;gor, 
concomitantemente, 

Nesse sentido, o Termo de Parceria apresenta alguns reqUIsitos mínimos 
para poder ser celebrado, cemo as c1àusLiías essenclais"'ii que deve conter e os 
docume~t:os específicos de prestação de contes''', 

Quer d:zer, o Termo de Parce(:a traz inovações nas relações 
OSCIP/Estado, permitindo um repasse de verbas que respeite a transparência 
na gestão dos recursos, competição para acesso a eles e cooperação e parceria 
na execução c:'os projetos, Esse instrumento contribui planejarne:-'to e 
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desenvolvimento de projetos mais objetivos e pragmátk.:os, com melhores 
índices de sucesso e efetividade nas suas ações, 

Nesse sentido, é importante ~.otar cue se abre una possibilidade de 
interação com as órgãos gaver:<amentais/ como a Secretaria de Educação 
Municipal, por exemplo, A OSCIP pode es:::abelecer um termo de parceria com 
a Secretaria pa.~a a realização, em conjun::o, de um ou ma:s proje::os. 

5.4. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, ISENCÃO DE IMPOSTO DE RENOA, 
REMYNERAÇÃO DE DIRIGENTES E fINANCIAMENTO I OSCIPs 

Imun;dade e Isenção 

As imunidades tributárias têm a. natureza de limitar o poder de tnbutar 
do Estaco Cf portanto., constItuem-se em garantia, patrimônio de direito de 
cada cidadão, da sociedade civil. Logo, Quando :10 terceiro setor se fala das 
:munidades tributárias estabelecidas na Constituição Federal, estamos falando 
de c i reito5 cue devem sob esse prisma ser exercidos, exigidos. 

Isenções, ao contrário de imunidades, ocorren q:..:ando o Estado 
podendo tributar, resolve por bem não fazê-lo. Esse fato significa um incentivo 
a certo tlpO de gente o:... atividade. Contudo, mesmo essa escolha do Estado é 
limitada. Não se deve incentivar sem critérios. No caso das organizações do 
terceIro setor, estas prestam serviços aos cidadãos e a toda sociedade c,ue! por 
sua natureza deveriam ser de obrigação do Estado, por isso, podem ser 
suje'tos de isenções tributárias. 

O Código Tributário Naciona! determina três requisitos para que a 
entidade faça jus a jm;,,;nidade tributária relativa às suas rendas l patrimônio e 
serviços relac·onados às atividades essencfais da et"ltldade: 

Não distribuir c:...alquer parcela de seu património ou de suas rencas, a 
qualquer tít:..::Oi 

Aplicar integcalmente, no país, os sei...;$ recursos na manutenção dos 
seus objetivos lnstitudo"lajs; 

r.1anter escrituração de suas :-eceltas e despesas em livros revestidos 
de formalidades capazes de assegurar a sua exatidão, 

Atualmente,- as entidades de interesse social, sem fins lucrativos, cujo 
atendimento c;:-igia-se a fins públ:cos e sociais podem re!:eber a c~amada 
Oecla;a;ção de Utilidade Pública Federal (OUP) e/ou obter a qualificação de 
OSCIP. Com isso, as doações recebidas sâo deduzidas do imposto de renda das 
empresas donatárias, o que estim:...'a esse tipo de aoo'o do setor privado, 
A!gumas são as diferenças entre a DUP e a qualíficação de OSCIP, entre elas a 
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possibilidade de sendo OSCIP t remunerar seus dirigentes, além de estabelece"­
parcer:a com o Poder Público. 

Uma das vitórias mais expressivas da lei 9.790;99 foi reconhecer, formal 
e claramente, que a remuneração de dirigentes não se confunde com 
cfstribu!ção de lucros, Finalidade não lucrativa não é caridade e nem 
voluntariado. Esse conceito fo; fortalecido pelo artigo 37 da Medida Provisória 
nO 66 de 2002 (MP/66). 

Remuneração De Dirigentes 

A partir da MP/661 as OSCIPs que optam por remurerar seus dlr;gentes 
poderão ter isenção do lro:posto de Rerca (Le: nO 9.532/97) e receber doações 
dedutíveis das empresas doadoras (Lei 9,249/95). Até a ec:ção dessa MP, a 
entidade que remunerava seus dirigentes perdia tais benefícios, con~orme 
de::ermínações expressas nas leiS específicas. A possibilidade de :-cmunerar 
dirigentes permic:e que as organizações tenham um quacro de dirigen:es 
proflssionalizado. 

Portanto, com a edição da MP 66, f'nalmente se reconhece q""e há 
diferença entre o conceito de 'sem fins lucrativos' {ativIdade des;'-'::eressBca 
que se relaciona a fins que não resur::em €f"l beneffcio aos SÓCIOS) e 
'remuneração de dIrigentes', que é a contra~art!ca a serviços :::>restados. Ou 
seja, para a entidade ser caracterizada corno "sem fins )ucratlvos" e obter 05 

benefícios fiscais referentes a assodações ceste caráter, não é mais necessár:o 
que não se remunere seus dirigentes. Em outras palavras, é possível que a 
ass::.ciação remu'"'ere dirigentes e ainda assim seja considerada "sem fins 
lucrativos". 

lm:J.ortante no::ar que a MP refere-se expressamente à "hipótese de 
remuneração de dirigentel em decorrência de vinculo empregat/cicl/'. Ou seja, 
os ci"-igentes deven; ser empregados da institu'ção e não apenas prestadores 
de serviço, para fazerem jus à isenção. Isso quer dizer que a remuneração dos 
cl1"'igentes seré o 'saI1Ho', e não qualquer outra forma de contrapartida 
(bonificações, Ou outros be:'":enclos, por exemolo). 

O parágídfo único da MP 56, Ciz que a permissão da remuneração com 
j'senção aplica-se som€n:::e à remuneração não superior, Cri! seu valor brL!to, ao 
limite estabelecido oara a remuneração de servidores do Poder Exec:...:tivo 
Federa' . 

Fínancíamento 

Como Já vímos, as OSCIPs têm a possibilidade cc estabelecer parcerias 
com o Poder Publico. Dessa forma, uma das fontes de financiamento será 
proveniente do próprio Poder Público, desde que estabeleCida ta! parceria. 

Assim, Se for _~ealizad:J um termo de parceria com a Secretaria de 
Ecucação Municipal, por exemp!o, esse órção poderá d:sponibiHzar recursos 
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para 2 rCêlização de p-ojetos dê OSCIP. Além disso, outras são as 
possibilidades de financíaMento, provenientes do setor privado, 

Feitas essas cons:derações, podemos analisar as demais fo:;tes de 
financiamento cue a oiganizaçao pode obter, As pessoas físicas não são 
autorjzadas a deduzir de seu imposto de renda as doações efetuadas a 
quaisquer entidades, sejam qu:als forem suas naturezas (filantrópica, 
educacional ou de assistência social) ou ainda que reconhecidas como de 
utlHdade pública. É evidente que tais doações pOdem ocorrer de qualquer 
forma. No entanto, não terão qualquer vantagem fiscal. 

Já as pessoas jurídicas contam com mais incentivos federais à doação. A 
Lei 9.249/95, com redação alterada por uma Medida Provisória\ permite a 
dedução no Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas até o limite de 2% sobre 
o lucro operacional das doações efetuadas às OSCIPs. Além disso/ as empresas 
se l::teressam pela publicidade que estas doações podefTl dar a elas, É uma 
gra::de porta paia obtenção de recursos junto às empresas. 

Isso quer dizer que quaisq~er empresas podem disponib!!!zar recursos 
para a OSCIP, sejam grandes ou pequenas. Para isso, normalmente escreve-se 
um projeto e se envia para a empresa, ;-equerendo determinado recursO (q~e 
pode ser dinheiro ou bens, por exemplo). A em:)resa avalia se interessa a e!a 
ajudar aquele p:ojeto e ;:.or fim dispon::.: ;za os recursos, conforme as 
rec,..ísitos da lei, podendo ob::er isenção fiscal. 

Fora os '"ecu:sos doados por empresas, inúMeras sao as oportunidades 
de finar,ciamento de flJD.ºªções privadas naCIonais e internacionais 
especialmente criadas para esse fím. Possuem profissiona:s que compreendem 
muito bem o sentido do terceiro setor. A maioria delas ::em um processo de 
solicltação padrão que pode ser obtico at;-avés da home-page (páglna na 
íntemet da fundação) ou por um pedido simples por telefone ou carta. A 
maioria delas possuí modelos de formulários de solicitação de recurSOs cue 
solicitam apresentação de justificativa, objetivo, avaliação de resultados etc. 
Os projetos costumam ser de um a três anos e os recursos visam contribUir 
para a busca da auto-sustentação financeira. 

Uma boa forma de captação de recursos é a reallzação de eventos. Se 
forem bem organíladosl além de angariar fundos, podem ser úteis para 
dlvulgar a causa, a missao e os projetos da organização, além de reconhecer 
doadores e captar voluntários, Muitas organizações tendem a desenvolver 
projetos que possam gerar receita próprla e, se Dossível, que seja a fonte 
principal de seus reCLliSOS Ou seja, tornam-se auto-sustentáveis. 

6. DICAS E BREVE CONCLUSÃO 
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Exis'te:n diversos sltes rel2cionados ao terceiro setor que devem ser 
visitados de vez em quando. Esses sítes trazem informações diversas, como 
cursos, eventos, oportunidades e inúmeros temas relacionados ao terceiro 
setor. 

É extreMamente importante se ma~:er i.:ltualizado com o que acontece 
nessa área. Além disso, esses sites podem trazer novidades importantes, corr.O 
a realização de Lim curso de captação ae recursos ou um novo concurso para 
fjnanciarr.ento de projetos, por exemplo. 

Uma boa inic;ativa é cadastrar o endereço de e-mail na Hsta desses 
sltes. PeriodIcamente eles enviam um boletim eletrônico com as principais 
novidades. Dois sites têm um bom serviço nesse aspecto: WWW..Tlts.orq.br e 
www.sS1Qr].. cçHT... br . 

Além disso, cutros sites podem ser vis;::ados para o~tenção de 
Informações sobre o terceiro setor e temas re'acionados: 
www,comunldad€50ildaria,orq.br ! www,andLceg.br I !y'ww.dhnet.org·p.I / 
www,Jdis,prg.br í www.rets.orq,br I !Y.w.w.v:vafav~!.9.com,:)F í í '!yw.,gef.org.br 
I www.comcat.orq.br í www,bra.&i1foundation,o[gLlr}g~x otJl.html í 
www.qlfe·QE9.í 

Finalizando é lf11por"--ante pensar que o terceiro setor é urr,a porta que se 
abre para a formação de uma sociedade melhor. A profissionalização dessa 
área traz novas possib!!ídades de trabalho e facilita o envolvimento na 
~ealfzação dos objetivos socia;s. 

No princípio pode parecer complicado começar uma organização nova, 
Mas na verdaDe liao é neda que pessoas preparadas e capacitadas nao 
cons:gam f2zer tranqültamente. Os obstáculos sempre aparecem, assim çorr.O 
as soluções. 

l, NOTAS 

1 Antes do InicIo dos debates, deverá ser formada Uf'la mesa diretora para cc"1duzir de 
rOrrnê mais ef,cíente as discussôes, Ela deverá ser corrposta, :10 mín;mo, po:- UTl 
preSidente dos trabalhos e um secretár:o, que lavrará a ata, a ser eleita pelos 
;:lresentes em votação 5j·~ple5. 

ii O Estatwto devere conter as seg:Jír:tes previsões: 

a cenomi~ação, os fins, a sede e o tempo de duração GJ associação; 

as cordições para aOrlfssão, dem:ssão e exclusão do q;Jadro socia~ e, 

eventualmente, as ;::alegorias de associados; 

os direitos e deve..-es dos associacos; as rontes de rec~rsos flnanceir-os para a 

rnanute:lção da t?r;tidace e $e~s obJet:vos, que poderão ç~rtern::;la: 


mensalidades; 
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as atr:bJ!ções e a forma de COfTlpOSjçao e funcio:nmento dos órgáos de direção, 

com a recomendação de nClme~os IPlpares de part:lCipan~es, a dellbuação erG 

voto u;íitário e a e:eiçao para :riandatos de no máxiTo três anos; 

a representação ativa e passiva da entidade em jLíw e fo:ea dele, em gera: 

exercida pelo presidente; 

a (não) res:::of15abtJ:dade subsidiária dos aSSOCiados ;:'leias obngaçães assuT;das 

:;ela associaçac; as co,d\ções :Jar2 ajteraç~o do Estatuto; 

as causas para dissolução lla entidade e o destino a ser dado ao pa:~irnô'1io 


social, 

as condições para a a:teraç~o das disposições estatutt'lrlas e para a cissoluçao 

Por (in: deve corter os reqLis;tús específ cos para obter a qua:ifeação ce aSQ? 

(co,~o se verá). 


ii1 O preS;dente dos tra:Jalhos deverâ empossô" formalmente os eleitos em Sel:5 cargos, 
Não é possível qt.e uma Mesma pessoa ocupe ef71 órgãos da ad.l'irdstraçao cargos q~e 
exerçam fiscalização reciproca, tais como diretoria e co(';selho fiscal. 

IV TaiS :equis;tos são' Identificação de todos os presertes e a transcr,ção dos fatos 
ocorridos, o texto integral co estatuto aprovado e a relação dos cirígentes eleitas, com 
O n2:ato de sua posse. Todos os presentes é, principa1me:lte, os eleitosl deverãc ser 
carretanente qJahficados, CO:T rome, naclona!:dade e jnscrição no CPF (ob"jgatóri-o 
para os d~rigentes). 

" O reqJerlme:1to devera ser aSSinado por pessoa CO:T poderes de representação teg;;;! 
da entlc2de (con<'orme previsto rQ es:a::Jto). É comUT ::lue este requerime:1to seja 
acompanhado de Cuas vias da a~a da assembléia de constltução da entidade, 
dev:da~ente visadas por advogado regu;armente insc-i:o na OAB, 

vi C registro declarará: I) a denomiração, os fins,. a sede I O tempo de duração e c 
fundo SOCial, quando houver; lI) o r-o:-re e a Lidividda!;zação dos fU'ldadOies cu 
'nstjtu:dores e dos diretores; IH) o [Y',odc por qLe Se àcmi"ist"ra e represc'1tô, ativa e 
pass!varr,ente, judiCial e extrajudiCialmente,: IV) se o ato constitu:- vo é refo:-mável no 
tocarte à aCMinistração e de C:ue modo; VJ se os membros responceM ou pão, 
s:.Jbsidicr'ame:1tc, pelas obrigações sociais; VI} as condições ce extinçao da pessoa 
jJrícica e o destir,Q do seL oatr;môn,o, nesse caso. 

vII O Estatuto de uma en:::dade qLe ::::retende obtcr a qL:a!lficaçãc de OSCIP oeve 
conter, além dcs requIsitos lega;s C gerais pUc todas as aS5ocia.;ões, os segLíntes 
itens: 

a observància dos p"'i:1cipiOS dô ,ega!idade, impcssoaHcêde, moralidêde, 

pJblicidadc, ecor-o:-Y;jcídade e cficiência; 

a adoção de orátic8S de gestão ad,"í:inistrativa, ne::::essárias e Suficientes :;ara 

coibir a obterção, de fo:ma ircividuai ou coletiva, de benefícioS ou vantagens 

pessoais, até parentes do terce:ro grêu, ou em favo~ de pessoas jJrídicas 

vincu'adas, em deeor:-ência da partjc:pação 10 respectivo processo de decisão; 

a constituição de conselho fiscal dotado de competência para opir-ar sobre 

de,-nor,strações ~l1ancejras, efTlit:ndo ;::areceres aos órgãos superiores C2 

en:;dade; 

a previsão ce quel em caso ce dis501l:çãO da entidade, o res;::ectlvo patrlP1êrio 

liquido seja transferida a outra ertidede q:JallflCada nos termos da mesma le:, 

pre'erencia'mente CQrTi obje:o soei;;!) asseme:hado 20 da extinta; 
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~~~~~~~_ ......._ ... 

a prev;são de que, na hipótese ce pe-da de qualificação cc que trata a lei, o 
património amealhado com recursos públicos durante o oeríodo de qualifICação 
seja revertido a outra ent1dade qualificada; 
as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, qLe, no 
mírjmo, ate:icerão dOS prl:1dpios flind2r:lert2ls da cortcbil:dade e às l\orcr:as 
Brasileir25 de C8rtabilidade, serão ob~eto de d'vu,gação pJ::::I:ca po:- qJalquer 
meio eficaz, a::é mesmo com cer:,dões nega:::vas de tr:bútos, FGTS e rr-;ss, e 
serão Otijeto ce ac.!ditoria nos termos do regu:amento. 

vIU Soão seis as cláusulas especiais do Termo de Parceria: 

a) a do objeto, cO'ltendo a especiAcação do progralT'a de trabalho; 
o) e de estipulação das metas e dos resdtados a sererr: atjngicos e os 
respec: V05 prazos de exec~Jçào eu crolograTa~ 
c; a de orevlsãe expressa dos cr:tér:os ob~etivos cc aval;ação de desempenno a 
serem utLizados, fllediat1te ~mjjcadores de res:Jltadú; 
d) a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 
cumprimento; 
c) a Gue eSi:a:Je!ece as obr:gaç5es da OSCIP, eni:re as qua:s a de aprese:1tar êO 
Poder Públ:co, ao térnino de cada exercício, rclat6r18 sobre a exect:ção co 
eOjete de ~€:-mo de Parce~íaf con:elCO cOGlparatjv::: es:::ecífico cas metas 
propostas COr:l os resLltados a:ca~)çadosl aCOr:lpêntlaco de prestação de co;,tas 
dos gastos e recejtas efetivamente realizados; 
f) a de publicação, na imprensa oficial, conforrne e alcance das atividades 
celebradas entre os parceiros, de extrato do Termo de Parceria e de 
derr lOnst,ativo da $:Ja execução físfca e fina;-)ce!~a, cc!~forrT1e r:1odeio 
simp!:fjcac:o, 

•• A Pres:ação dE CO'1tas deve c01ter: 

1 ~ re!atórlo anual de execuçao de atividadEs; 

2 - demonstraçâo de resultados do exercício; 

3 - balanço patrimonial; 

4 . de,y;onstração das ongeíls e aplicações de recursos, 

5 - dCTO'lstraç,jo das MLtações do pat'Trô:1io soc:al; 

6 ~ no::as exp,jcatlvês d2s denofls:.~ações con::á::e;s, caso recessáno; e 

7 parecer e re'2tór,o de aLlditorla 1105 ternos do art. 20 do Decreto 3100/99, 

se for o caso previsto em lei. 


x Medida Provisória nO 21S8~34/01 
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